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LEI MUNICIPAL Nº 4.993
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Nova Friburgo para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências.
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita do Município de Nova Friburgo para o exercício financeiro de 2024 no montante de R$ 980.918.010,00 (Novecentos e oitenta milhões, novecentos e dezoito mil e dez reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos o art.165, § 5º da Constituição: 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; e 
II – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos e fundações, instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social é de R$ 980.918.010,00 (Novecentos e oitenta milhões, novecentos e dezoito mil e dez reais). 
Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3º A despesa total fixada nos orçamentos fiscal e da seguridade social é de R$ 980.918.010,00 (Novecentos e oitenta milhões, novecentos e dezoito mil e dez reais), assim distribuída: 
I – Orçamento Fiscal: R$ 575.286.707,90 e 
II – Orçamento da Seguridade Social: R$ 405.631.302,10
CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES
Seção I
Das Fontes de Recursos
Art. 4º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, criando a estrutura dos códigos de despesa, ou seja, categoria econômica, grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa e o desdobramento facultativo do elemento de despesa quando necessários, podendo criar também fontes de recurso de acordo com a classificação definida pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021, pela Portaria STN nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, com atualização das Portarias nº 925, de 8 de julho de 2021, e nº 1.141, de 11 de novembro de 2021, e nº 1.445, de 14 de junho de 2022, atualizada pela Portaria STN nº 688, de 06 de Julho de 2023, mediante a utilização de recursos provenientes de: 
I – anulação total ou parcial de dotações; 
II – incorporação de superavit financeiro e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço, segundo norma estabelecida pela Lei nº 4.320/64; 
III – excesso de arrecadação em bases constantes; e 
IV – recursos de convênios firmados no decorrer do exercício não inclusos na Lei Orçamentária Anual. 
Seção II
Da Autorização para Contratação de Operações de Crédito
Art. 5º Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas as contratações das operações de crédito incluídas nesta Lei, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024 sem prejuízo de possível apreciação de demais normas que regulem a matéria. 
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 6º A utilização das dotações com origem de recursos em convênios, operações de crédito ou parcerias público-privadas fica condicionada à celebração dos instrumentos e à efetiva realização dos recursos financeiros. 
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita, observados os preceitos legais consolidados na Lei nº 4.320/64.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Integram esta Lei, os seguintes Anexos, incluindo os mencionados no art. 5º desta Lei: 
I – Sumário Geral; 
II – Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas; 
III – Resumo Geral da Receita; 
IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômicas; 
V – Demonstrativo do Programa de Trabalho de Governo; 
VI – Demonstrativo por Função, Subfunção e Programas por Categoria Econômicas; 
VII – Demonstrativo por Função, Subfunção e Programas por Projeto/Atividade; 
VIII – Demonstrativo por Função, Subfunção e Programas conforme vínculo com os Recursos; 
IX – Demonstrativo da Despesa por Órgão e Função; 
X – Analítico da Receita; 
XI – Receita Fiscal e da Seguridade Social; 
XII – Analítico da Despesa; 
XIII – Despesa por Atividade/Projeto/Operação Especial; 
XIV – Despesa conforme vínculo com os Recursos;
XV – Comparativo de Fonte de Recurso; 
XVI – Despesa Fiscal e da Seguridade Social;
XVII – Metas Bimestrais de Arrecadação; 
XVIII – Metas Bimestrais da Despesa; 
XIX – Demonstrativo da aplicação da Receita na Saúde - 15%; 
XX -  Demonstrativo da aplicação da Receita na Educação – 25%; 
XXI - Limite de Gasto com o Poder Legislativo; 
XXII – Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 
XXIII – Demonstrativo da Dívida Pública. 
XXIV - Anexo de compatibilização das metas (art. 5º, I da LRF) 
Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito, mediante autorização legislativa, para aplicação em investimentos fixados nesta Lei. 
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar e transferir as dotações em consequência de alteração na estrutura administrativa governamental, com vistas a conferir maior agilidade à máquina administrativa, desde que sem aumento da despesa prevista nesta Lei. 
Art. 11. O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, garantindo o equilíbrio da execução orçamentária e financeira e as metas de Resultado Primário. 
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.






Nova Friburgo,        de                          de 2023.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO
______________________________, Vereador Max Bill Monteiro Ratamero – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
Autoria:  EXECUTIVO MUNICIPAL  –  PLO 299/2023
ANEXO ESPECIAL DE EMENDAS

EMENDA MODIFICATIVA N° 01 – Autoria: Vereador Angelo Gaguinho

Art. 1º Transfere a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) do orçamento do exercício de 2024, do órgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL: UNIDADE: 001 CÂMARA MUNICIPAL – sob o Projeto/Atividade nº 01001.0103101062.292 – CONSTRUIR, CONSERVAR, MODERNIZAR, REVITALIZAR O PATRIMÔNIO PÚBLICO – 44905100000 OBRAS E INSTALAÇÕES, passando tal atividade a contar com dotação no montante de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais.)

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de que trata do artigo anterior, para o orçamento do exercício de 2024, no órgão 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE / UNIDADE 001 UNIDADE CENTRAL – SECRETARIA ESPORTES, sob o Projeto/atividade nº 20001.2781200462.124 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE E LAZER – 33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA, para manutenção e reforma da sede do Campo de Futebol do Riograndina Futebol Clube, passando tal atividade a contar com dotação no montante de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).
EMENDA MODIFICATIVA N° 02 – Autoria: Vereadores Maiara Felício e Zezinho do Caminhão


Art. 1º Transfere a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) do Orçamento de 2024, do órgão  01 - CÂMARA MUNICIPAL Unidade 001 - CÂMARA MUNICIPAL 2023,  sobre projeto atividade de nº 01001.0103101072.298 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E APOIO À EXECUÇÃO DE PROGRAMAS- 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO, para a atividade disposta no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de que trata o artigo anterior, para o Orçamento do Exercício de 2024, Órgão 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MARKETING DA CIDADE , Unidade 001 - UNIDADE CENTRAL - SECRETARIA DE TURISMO, sob o projeto atividade nº 17001.2369500352.100 - SUBVENCIONAR E AUXILIAR ENTIDADES CARNAVALESCAS, 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS, para aumentar a subvenção da GRES Mirim Sementes do Samba Friburguense no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e para subvencionar a BLOCÃO RASTAFARE no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

EMENDA MODIFICATIVA N° 03 – Autoria: Vereadores Maiara Felício e Zezinho do Caminhão

Art. 1º Transfere a quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) do Orçamento de 2024, do órgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL, Unidade 001 - CÂMARA MUNICIPAL – sobre o Projeto/Atividade nº01001.0103101062.292 - CONSTRUIR, CONSERVAR, MODERNIZAR, REVITALIZAR O PATRIMÔNIO PÚBLICO- 44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES, atividade dispostas no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), de que trata o artigo anterior, para o Orçamento do Exercício de 2024, Órgão 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE Unidade 001 - UNIDADE CENTRAL - SECRETARIA DE ESPORTES, sobre o projeto atividade nº  20001.2781200352.123 - SUBVENCIONAR E AUXILIAR ASSOCIAÇÕES E GRUPOS ESPORTIVOS, 33504300000 – SUBVENÇÕES SOCIAIS, para aumentar o valor da subvenção do INEC,  perfazendo o total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

EMENDA MODIFICATIVA N° 04 – Autoria: Vereadores Maiara Felício e Zezinho do Caminhão


Art. 1º Transfere a quantia de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) do Orçamento de 2024, do órgão 07- Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, Unidade 001- Unidade Central- Secretaria de Finanças – sobre o Projeto/Atividade nº  07001.0412600062.021 – Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação – 44905200000- Equipamento de Material Permanente, para a atividade disposta no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de que trata o artigo anterior, para o Orçamento do Exercício de 2024, no órgão 89 - Fundo Municipal de Cultura – Unidade 001- Unidade Administrativa Central, sobre o projeto e atividade nº 39001.1339200412.271 – Divulgação da Produção Cultural do Município- 33903000000-Material de Consumo, para aquisição de equipamento 

EMENDA MODIFICATIVA N° 05 – Autoria: Vereadores Maiara Felício e Zezinho do Caminhão
Art. 1º Transfere a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) do orçamento do exercício de 2024, do órgão 07 – Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão: Unidade: 001 UNIDADE CENTRAL – SECRETARIA DE FINANÇAS – sob o Projeto/Atividade nº 07001.0412600062.021 – GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 44905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, para a atividade disposta no artigo seguinte
Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de que trata o artigo anterior, para o Orçamento do Exercício de 2024, no órgão 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, UNIDADE 001 - UNIDADE CENTRAL – SECRETARIA DE CULTURA, sob o Projet atividade nº 18001.0412200012.002 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E EXECUÇÕES DE PROGRAMAS – 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO, para implementação de plataforma para edital e criação de web site da cultura.
EMENDA MODIFICATIVA N° 06– Autoria: Vereadores Maiara Felício e Zezinho do Caminhão

Art. 1º Transfere a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) do Orçamento de 2024, do órgão 07- Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, Unidade 001- Unidade Central- Secretaria de Finanças – sobre o Projeto/Atividade nº 07001.0412600062.021 – Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação – 44905200000- Equipamento de Material Permanente, para a atividade disposta no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de que trata o artigo anterior, para o Orçamento do Exercício de 2024, do Órgão 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Unidade 001 - UNIDADE CENTRAL - SECRETARIA DE CULTURA, sobre o projeto atividade nº 18001.1339200352.113 - SUBVENCIONAR E AUXILIAR ASSOCIAÇÕES E GRUPOS CULTURAIS, 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS, para aumentar o valor da subvenção da Escola de Música da Banda Euterpe Lumiarense, perfazendo o total de R$ 186.296,00 (cento e oitenta e seis mil duzentos e noventa e seis reais).

EMENDA MODIFICATIVA N° 07 – Autoria: Vereador Dirceu Tardem
Art. 1º Transfere a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) do Orçamento Municipal de 2024, do órgão 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, UNIDADE CENTRAL – 001 - Unidade Central – SECRETARIA DA CASA CIVIL– FIRMAÇÃO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NACIONAL E INTERNACIONAL - 06001.04122001102.304 , do fundo 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente. 170200000000 – Outras transferências e convênios e Instrumentos Congêneres dos Municípios.
Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de que trata o artigo anterior, para o Orçamento do Exercício de 2024, no órgão 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL - UNIDADE CENTRAL - 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS (13001.0412200012.002) – Fundo 33903900000- Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
EMENDA MODIFICATIVA N° 08 – Autoria: Vereador Christiano Huguenin
Art. 1º Transfere a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) do Orçamento do exercício de 2024, do Órgão 04 – Secretaria Municipal de Governo, Unidade 001 – Superintendência dos Serviços Concedidos, Atividade nº 04002.0412200012.013 – Manutenção dos Serviços Administrativos, Ação nº 33604500000 – Subvenções econômicas, Fonte de Recurso nº 150100000000 – Outros Recursos não Vinculados, para a Ação definida no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de que trata o artigo 1º, para o Orçamento do Exercício de 2024, no Órgão 17, Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade, Unidade 001 – Unidade Central – Secretaria de Turismo, Atividade nº 17001.2369500352.100 – Subvencionar e Auxiliar Entidades Carnavalescas – Ação nº 33504300000 – Subvenções Sociais. 
EMENDA MODIFICATIVA N° 09 – Autoria: Vereador Cascão do Povo 
Art. 1º Transfere a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) do Orçamento do exercício de 2024, do Órgão 01 – Câmara Municipal, Unidade 001 – Câmara Municipal 2023, Programa nº 01001.0103101062.292 – Construir, Conservar, Modernizar, Revitalizar o Patrimônio Público, Projeto/Atividade nº 44905100000 – Obras e Instalações, para a atividade disposta no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de que trata o artigo 1º, para o Orçamento do Exercício de 2024, no Órgão 30 - Fundo Municipal de Saúde, Unidade 001 – Unidade Central – Fundo de Saúde, Programa nº 30001.1030100832.193 – Gestão das Ações em Saúde dos Programas e Unidades de Atenção Primária – Projeto/Atividade nº 33504300000 – Subvenções Sociais. 
EMENDA MODIFICATIVA N° 10 – Autoria: Vereadores Zezinho do Caminhão e Maiara Felício 

Art. 1º Transfere a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) do Orçamento do exercício de 2024, do Órgão 01 – Câmara Municipal, Unidade 001 – Câmara Municipal, sob o Projeto/Atividade nº 01001.0103101072.298 – Manutenção dos Serviços Administrativos e Apoio à Execução de Programas - 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, para a atividade disposta no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de que trata o artigo 1º, para o Orçamento do Exercício de 2024, no Órgão 20 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Políticas Públicas para Juventude – Unidade 001 – Unidade Central – Secretaria de Esportes, sob o Projeto/atividade nº 20001.2781200352.123 – Subvencionar e Auxiliar Associações e Grupos Esportivos – 33504300000 – Subvenções Sociais, para subvencionar a Associação Projeto Transformação.
EMENDA MODIFICATIVA N° 11 – Autoria: Vereadores Zezinho do Caminhão e Maiara Felício 

Art. 1º Transfere a quantia de R$ 133.771,75 (cento e trinta e três mil e setecentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos) do Orçamento do exercício de 2024, do Órgão 01 – Câmara Municipal, Unidade 001 – Câmara Municipal, sob o Projeto/Atividade nº 01001.0103101062.292 – Construir, Conservar, Modernizar, Revitalizar o Patrimônio Público - 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, para a atividade disposta no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 133.771,75 (cento e trinta e três mil e setecentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos), de que trata o artigo 1º, para o Orçamento do Exercício de 2024, no Órgão 09 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos – Unidade 001 – Unidade Central – Secretaria de Serviços Públicos, sob o Projeto/atividade nº 09001.1545200352.262 – Subvencionar e Auxiliar Ações de recolhimentos de Animais – 33504300000 – Subvenções Sociais, para subvencionar a Associação dos Amigos do Santuário dos Reinos.
EMENDA MODIFICATIVA N° 12 – Autoria: Vereador Christiano Huguenin

Art. 1º Transfere a quantia de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais) do Orçamento do exercício de 2024, do Órgão 04 – Secretaria Municipal de Governo, Unidade 002 – Superintendência de Fiscalização dos Serviços Concedidos, Atividade nº 04002.0412200012.013 – Manutenção dos Serviços Administrativos, Ação nº 33604500000 – Subvenções Econômicas, Fonte de Recurso nº 150100000000 – Outros Recursos não Vinculados, para a Ação definida no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais), de que trata o artigo 1º, para o Orçamento do Exercício de 2024, no Órgão 11 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho – Unidade 001 – Unidade Central – Secretaria de Assistência Social, Atividade nº 11001.0824400202.054 – Centro de Referência da Mulher - CREM – Ação nº 33903000000 – Material de Consumo, Fonte de Recurso 150100000000 – Outros Recursos não Vinculados.
